
INDICAÇÃO Nº 
573
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de liberar recursos financeiros no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para a construção de um Mini Terminal Rodoviário no Bairro Vila Nova, município de Mombuca. 

JUSTIFICATIVA

                        O município de Mombuca, localizado na região de Piracicaba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2014 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 3.426 habitantes.


            Justifica-se o pedido, pois o Bairro Vila Nova está localizado próximo à Rodovia que liga o município de Mombuca ao de Capivari, sendo que os usuários aguardam o transporte coletivo na beira da estrada, que tem grande fluxo de veículos, ficando expostos a riscos de graves acidentes. Destaca-se que o município não dispõe de recursos orçamentários suficientes para execução da referida obra.

                       Destarte, é necessário organizar de maneira eficiente o fluxo de transportes, acomodando de forma satisfatória os passageiros durante o embarque e o desembarque, permitindo acessibilidade a todos, proporcionando-lhes o conforto necessário. Portanto, é de grande importância, a eficiência e a satisfação dos usuários.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada. 

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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